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ACÓRDÃOS 

 
EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DO DIA 20 DE MARÇO DE 2017 (QUINTA 
COMPLEMENTAÇÃO). 
 
Relator: Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
 

PROCESSO Nº 258/2017 
Anexos: 4505/1996 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor da Sra. Raimunda Mascarenha de 
Oliveira, na Condição de Companheira do Sr. Izídio José da Silva, Ex-
servidor da Setran, de Acordo com a Portaria Nº 614/2016, Publicada no 
D.o.e. de 10/11/16. 
Órgão: Sec.de Transp.obras-setran 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Izidio Jose da Silva, Raimunda 
Mascarenha de Oliveira 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Julgar legal a pensão do(a) Raimunda Mascarenha de Oliveira. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 4483/2016 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor do Sr. Lairton Andrade da Silva, na 
Condição de Cônjuge da Sra. Marilúcia Rodrigues da Silva, Ex-servidora da 
Seduc, de Acordo com a Portaria Nº 528/2016, Publicada no D.o.e. de 
22/09/16. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Lairton Andrade da Silva, Marilucia Rodrigues da Silva, 
Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Julgar legal a pensão do(a) Sr. Lairton Andrade da Silva. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 456/2017 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor de Ana Beatriz Souza das Chagas, na 
Condição de Filha do Sr. Fernando Átila Ferreira das Chagas, Ex-servidor 
da Prefeitura de Tabatinga, de Acordo com o Decreto Nº 449, Publicado no 
D.o.m. de 05/01/2016. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Tabatinga 
Interessado(s): Daiane Thaísa de Souza Lima, Prefeitura Municipal de 
Tabatinga, Fernando Átila Ferreira das Chagas 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar ilegal a pensão do(a) Sr. Fernando Átila Ferreira das 
Chagas. Negar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 6152/2009 
Anexos: 2793/2015 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Janete Pereira da Costa, no Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Referência "j", Matrícula Nº 934, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Manacapuru, de Acordo com o Decreto 
Gp/pmm Nº 057/09, de 14 de Janeiro de 2009. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Manacapuru 
Interessado(s): Jaziel Nunes de Alencar, Filadelfo Pereira Pacheco, Janete 
Pereira da Costa 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Aplicar Multa ao(à) Sr. Jaziel Nunes de Alencar no valor de R$ 
2.192,06. Notificar o atual Prefeito Municipal de Manacapuru.  
 
PROCESSO Nº 192/2017 
Anexos: 5618/2012 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor da Sra. Rosângela Stuart da Rocha, na 
Condição de Cônjuge do Sr. Marco Antônio Almeida da Rocha, Ex-servidor 
da Pm/am, de Acordo com a Portaria Nº 620/2016, Publicada no D.o.e. de 
16/11/16. 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas - Pmam 
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Interessado(s): Fundação Amazonprev, Deprim - Dep. Primeira Câmara, 
Marco Antonio Almeida da Rocha, Rosangela Stuart da Rocha 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: Julgar legal a pensão do(a) Rosangela Stuart da Rocha. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 500/2017 
Anexos: 3253/2009 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor da Sra. Maria de Fátima Sousa de Paiva, 
na Condição de Cônjuge do Sr. Ribamar Batista de Paiva, Ex-servidor da 
Semad, de Acordo com a Portaria Nº 154/2016, Publicado no D.o.m. de 
12/12/16. 
Órgão: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
Semad 
Interessado(s): Ribamar Batista de Paiva, Maria de Fátima Sousa de Paiva, 
Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: Julgar legal a pensão do(a) Sr. Maria de Fátima Sousa de Paiva. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 524/2017 
Anexos: 2914/2004 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensao Previdenciaria Em Favor de Miriiane Tavares Pinto na 
Condicao de Filha Menor de 21 Anos do Sr. Ramiro de Queiroz Pinto, Ex 
Servidor da Susam, Conforme a Portaria N° 650/2016 Publicada no D.o.e 
de 30/11/2016 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Miriiane Tavares Pinto, Ramiro de 
Queiroz Pinto 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar legal a pensão do(a) Sr. Miriiane Tavares Pinto. Determinar 
registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 508/2017 
Anexos: 7295/2012 e 1807/2011 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor do Sr. Francisco Rios da Silva, na 
Condição de Cônjuge da Sra. Afonsina Correia da Silva, Ex-servidora da 
Seduc, de Acordo com a Portaria Nº 635/2016, Publicada no D.o.e. de 
20/01/17. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Francisco Rios da Silva, Afonsina 
Correia da Silva 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: Julgar legal a pensão do(a) Francisco Rios da Silva. Determinar 
registro do ato. 
 
Relator: Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
 
PROCESSO Nº 10107/2017 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Ocicleide Conceicao de Carvalho, no Cargo de 
Agente de Manutenção, Classe Única, Referência A, Matrícula Nº 103.173-
2d, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - 
Pge, de Acordo com o Decreto Publicado no D.o.e de 03 de Novembro de 
2016. 
Órgão: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - Pge 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Ocicleide Conceicao de Carvalho 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Ocicleide Conceicao de 
Carvalho. Determinar registro do ato. 

 
PROCESSO Nº 10121/2017 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Joaquim de Oliveira Reis, no Cargo de Professor 
Nivel Superior, 40h 5-f, Matrícula Nº 010.746-8a, do Quadro de Pessoal da 
Secretária Municipal de Educação - Semed, de Acordo com a Portaria Nº 
186/2016 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - Semed 
Interessado(s): Manaus Previdência - Manausprev, Joaquim de Oliveira 
Reis 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sr. Joaquim de Oliveira Reis. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 14944/2016 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Sebastiana Barbosa dos Reis, no Cargo de 
Professor, 3ª Classe, Pf20-esp-iii, Referência G1, Matrícula Nº 111.470-0d, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade 
do Ensino - Seduc de Acordo com o Decreto Publicado no D.o.e de 10 de 
Novembro de 2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Sebastiana Barbosa dos Reis, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Sebastiana Barbosa dos 
Reis. Determinar registro do ato. Conceder Prazo de 60 dias para o(a) 
Fundação Amazonprev. 
 
PROCESSO Nº 14943/2016 
Assunto:  Aposentadoria Invalidez 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Ruth Santarem Carneiro, no Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe A, Referência 1, Matrícula Nº 125.727-7b, do 
Quadro de Pessoal do Secretaria de Estado da Saúde - Susam, de Acordo 
com o Decreto Publicado no D.o.e de 08 de Novembro de 2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado(s): Ruth Santarem Carneiro, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Ruth Santarem Carneiro. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 14877/2016 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Francisco Ferreira Binda, no Cargo de Professor, 
Nível Médio, 20h 5-b, Matrícula Nº 013.495-3a, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação - Semed, de Acordo com a Portaria N° 
170/2016. 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - Semed 
Interessado(s): Manaus Previdência - Manausprev, Francisco Ferreira 
Binda 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sr. Francisco Ferreira Binda. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10413/2017 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria/voluntária De: Maria da Silva Martins, no Cargo de 
Auxiliar Operacional de Saúde, Matrícula 007052-1a do Orgão: Secretaria 
de Estado da Saúde - Susam Conforme Decreto do Dia 12 de Dezembro de 
2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado(s): Maria da Silva Martins, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
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Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Maria da Silva Martins. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10397/2017 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Solana Maria Miranda Ribeiro Brito, no Cargo 
de Professor, 4ª Classe, Pf20-lpl-iv, Referência H1, Matrícula Nº 026.293-
5b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - Seduc, de Acordo com o Decreto Publicado no D.o.e 
de 12 de Dezembro de 2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Solana Maria Miranda Ribeiro 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Solana Maria Miranda 
Ribeiro. Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10337/2017 
Assunto:  Aposentadoria Invalidez 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Raimunda Nonata Pacheco da Frota, no Cargo 
de Merendeiro, 3ª Classe, Pnf.mnf-iii, Referência E, Matrícula Nº 187.909-
0a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - Seduc, de Acordo com o Decreto Publicado no D.o.e 
de 28/11/2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Raimunda Nonata Pacheco da 
Frota 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Raimunda Nonata 
Pacheco da Frota. Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10293/2017 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Ana de Araujo Cruz, no Cargo de Auxiliar 
Operacional de Saúde, Classe A, Referência 1, Matrícula Nº 152.060-1b, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Susam, de Acordo 
com o Decreto Publicado no D.o.e de 28 de Novembro de 2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado(s): Ana de Araujo Cruz, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Ana de Araujo Cruz. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10286/2017 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Maria Socorro Pinheiro de Aguiar, no Cargo de 
Merendeiro, 1ª Classe, Pnf.mnf-i, Referência E, Matrícula Nº 028.739-3a, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino - Seduc, de Acordo com o Decreto Publicado no D.o.e de 28 de 
Novembro de 2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Maria Socorro Pinheiro de Aguiar 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Maria Socorro Pinheiro de 
Aguiar. Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10277/2017 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Rosaly Coimbra Rodrigues, no Cargo de 
Professor, 4ª Classe, Pf20-lpl-iv, Referência H, Matrícula Nº 026.109-2d, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino - Seduc, de Acordo com o Decreto Publicado no D.o.e de 24 de 
Novembro de 2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 

Interessado(s): Rosaly Coimbra Rodrigues, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Rosaly Coimbra 
Rodrigues. Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10175/2017 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Cecilia Barbosa, no Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais 9-a, Matrícula Nº 014.149-6a, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação - Semed, de Acordo com a Portaria N° 
204/2016. 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - Semed 
Interessado(s): Cecilia Barbosa, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Cecilia Barbosa. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10170/2017 
Assunto:  Transferência Reserva Remunerada 
Obj.: Transferência da Sra. Norma Ferreira dos Santos, 3º Sargento Qppm, 
Matrícula Nº 133.166-3a, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado 
do Amazonas-pmam, de Acordo com o Decreto Publicado no D.o.e de 
23/11/2016. 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas - Pmam 
Interessado(s): Norma Ferreira dos Santos, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Julgar legal a transferência do(a) Sra. Norma Ferreira dos Santos. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10145/2017 
Anexos: 12639/2015 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Joao Bosco Dutra da Silva, no Cargo de 
Professor, 4ª Classe, P20.lpl-iv, Referência E, Matrícula Nº 149.605-0b, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público da Seduc, de Acordo com o 
Decreto Publicado no D.o.e de 22 de Novembro de 2016 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Joao Bosco Dutra da Silva, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sr. Joao Bosco Dutra da Silva. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10128/2017 
Assunto:  Aposentadoria Compulsória 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Afonso Lima de Almeida, no Cargo de Agente 
Legislativo, Nível Fundamental, Referência 14, Matrícula Nº 12, do Quadro 
de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas-aleam, de 
Acordo com a Portaria N° 0689/2016. 
Órgão: Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas - Aleam 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Afonso Lima de Almeida 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sr. Afonso Lima de Almeida. 
Determinar registro do ato. 
 
Relator: Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
 
PROCESSO Nº 14740/2016 
Anexos: 13457/2016 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Rosiane Barros Maklouf, no Cargo de 
Professor, 3ª Classe, Pf20-esp-iii, Referência G, Matrícula Nº 023.900-3c, 
do Quadro de Pessoal do Secretaria de Estado da Educação e Qualidade 
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do Ensino - Seduc, de Acordo com o Decreto Publicado no D.o.e de 21 de 
Outubro de 2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Rosiane Barros Maklouf, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Rosiane Barros Maklouf. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 11236/2015 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. José Carlos Paiva da Silva, no Cargo de Auditor 
Fiscal de Tributos Estaduais, 2ª Classe, Referência 1, Matricula Nº 000.028-
0 A, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda-sefaz, de 
Acordo com o Decreto Publicado no D.o.e de 27 de Março de 2015. 
Órgão: Encargos Gerais do Estado - Sefaz 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Jose Carlos Paiva da Silva 
Procurador(a): Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sr. Jose Carlos Paiva da Silva. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 10172/2015 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Katia Maria Weil Correa Lima, no Cargo de 
Técnico da Fazenda Estadual, 1ª Classe, Padrão V, Matrícula 0003840a do 
Quadro de Pessoal da Sefaz, de Acordo com o Decreto Publicado no D.o.e. 
de 11/11/2014. 
Órgão: Encargos Gerais do Estado - Sefaz 
Interessado(s): Katia Maria Weil Correa Lima, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Katia Maria Weil Correa 
Lima. Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 11784/2014 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária por Tempo de Serviço/contribuição 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Iolanda Silva dos Santos, no Cargo de 
Escriturária, Grupo Ii, Nivel 1, Mat. Fee03/41883, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Itacoatiara, de Acordo com o Decreto Nº 094 de 
07/04/2014. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
Interessado(s): Iolanda Silva dos Santos, Instituto Municipal de Previdência 
dos Servidores de Itacoatiara - Imprevi 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do(a) Sra. Iolanda Silva dos Santos. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 1059/2014 
Anexos: 9456/2000, 5581/2008, 44/2010 e 2049/2012 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor da Sra. Raimunda Monteiro da Silva, 
Cônjuge do Sr. Francisco Chagas Nogueira da Silva, no Cargo de Auxiliar 
de Serviços Fazendários, 1ª Classe, Matricula N° 000.781-1b, do Quadro de 
Pessoal da Sefaz, de Acordo com Portaria Publicada no D.o.e de 19 de 
Dezembro de 2013. 
Órgão: Encargos Gerais do Estado - Sefaz 
Interessado(s): Raimunda Monteiro da Silva, Fundo Penitenciário do 
Estado do Amazonas - Fupeam 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a pensão do(a) Sra. Raimunda Monteiro da Silva. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 3147/2012 
Assunto:  Prest. de Contas de Convênio Parcela Única 

Obj.: Prestação de Contas do Sr. Aécio de Borba Vasconcelos, Presidente 
da Confederação Brasileira de Fustal, Referente Ao Convênio Nº 22/11, 
Firmado com a Sejel. 
Órgão: Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer - Sejel 
Interessado(s): Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer - Sejel, 
Julio Cesar Soares da Silva, Confederação Brasileira de Futsal, Aécio de 
Borba Vasconcelos 
Decisão: Julgar ilegal o Termo de Convênio nº 22/11. Julgar irregular a 
prestação de contas do Convênio. Aplicar Multa ao(à) Sr. Julio Cesar Soares 
da Silva no valor de R$ 8.768,25. Aplicar Multa ao(à) Sr. Aécio de Borba 
Vasconcelos no valor de R$ 8.768,25. 
 
PROCESSO Nº 4113/2011 
Assunto:  Admissão de Pessoal Contratações Temporárias 
Obj.: Admissão de Pessoal Mediante Contratação por Tempo Determinado 
da Sra. Patrícia Sanchez Lizardi, pela Universidade do Estado do Amazonas 
- U.e.a., Objeto da Resenha 088/08-uea, Publicada no D.o.e. de 27.05.2008. 
Órgão: Fundação Universidade do Estado do Amazonas - Uea 
Interessado(s): Patricia Sanchez Lizardi 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgar ilegal a admissão de pessoal do(a) Sr. Patricia Sanchez 
Lizardi. 
 
PROCESSO Nº 2975/2015 
Assunto:  Admissão de Pessoal Contratações Temporárias 
Obj.: Admissão de Pessoal, Mediante Contratação Temporária Emergencial 
da Professora Megara Barbosa da Silva, Realizada pela Uea, Conforme 
Resenha 60/2015, Publicado no Doe 26/03/2014 
Órgão: Fundação Universidade do Estado do Amazonas - Uea 
Interessado(s): Fundação Universidade do Estado do Amazonas - Uea 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a admissão de pessoal do(a) Fundação Universidade 
do Estado do Amazonas - Uea. 
 
PROCESSO Nº 3955/2016 
Anexos: 4031/2016 e 4112/2016 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor de Evellyn Santos da Silva e Kethlen 
Synara Sos Santos Silva, na Condição de Filhas do Sr. Sebastião Figueira 
da Silva, Ex-servidor da Pm/am, de Acordo com a Portaria Nº 428/2016, 
Publicada no D.o.e. de 27/07/16. 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas - Pmam 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Carmen Ferreira dos Santos, 
Kethlen Synara dos Santos Silva, Evellyn Santos da Silva, Sebastiao 
Figueira da Silva 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Arquivar processo. 
 
PROCESSO Nº 4111/2011 
Assunto:  Admissão de Pessoal Contratações Temporárias 
Obj.: Admissão de Pessoal Mediante Contratação por Tempo Determinado 
D0 Sr. David Kenton Adams, pela Universidade do Estado do Amazonas - 
U.e.a., Objeto da Resenha 089/08-uea, Publicada no D.o.e. de 27.05.2008. 
Órgão: Fundação Universidade do Estado do Amazonas - Uea 
Interessado(s): David Kenton Adams, Fundação Universidade do Estado 
do Amazonas - Uea 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgar ilegal a admissão de pessoal do(a) Sr. David Kenton 
Adams. Determinar ao(à) Fundação Universidade do Estado do Amazonas 
– Uea que providencie a realização de concurso. Recomendar ao(à) 
Fundação Universidade do Estado do Amazonas - Uea. 
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PROCESSO Nº 3957/2016 
Anexos: 577/2001 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor da Sra. Francisca Castro da Silva, na 
Condição de Cônjuge do Sr. João Gomes da Silva, Ex-servidor do Idam, de 
Acordo com a Portaria Nº 418/2016, Publicada no D.o.e. de 25/07/16. 
Órgão: Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável 
do Estado do Amazonas - Idam 
Interessado(s): Joao Gomes da Silva, Fundação Amazonprev, Francisca 
de Castro da Silva 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: Julgar legal a pensão do(a) Sr. Francisca de Castro da Silva. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 763/2010 
Assunto:  Admissão de Pessoal Contratações Temporárias 
Obj.: Contratação Temporária do Sr. Elio Jesus Crespo Madera, Doutor, 
Objeto da Resenha Nº 022/2010, Realizado pela Universidade do Estado do 
Amazonas. 
Órgão: Fundação Universidade do Estado do Amazonas - Uea 
Interessado(s): Fundação Universidade do Estado do Amazonas - Uea, Elio 
Jesus Crespo Madera 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgar ilegal a admissão de pessoal do(a) Sr. Elio Jesus Crespo 
Madera. Determinar ao(à) Fundação Universidade do Estado do Amazonas 
– Uea que providencie a realização de concurso público. Recomendar ao(à) 
Fundação Universidade do Estado do Amazonas - Uea. 
 
PROCESSO Nº 3946/2016 
Anexos: 5031/2003 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor da Sra. Deuselina Rodrigues de Sousa, 
na Condição de Cônjuge do Sr. Raimundo Moreira de Souza, Ex-servidor da 
Seminf, de Acordo com a Portaria Nº 112/2016, Publicada no D.o.m. de 
30/08/16. 
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seminf 
Interessado(s): Deuselina Rodrigues de Sousa, Raimundo Moreira de 
Souza, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Julgar legal a pensão do(a) Sr. Deuselina Rodrigues de Sousa. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 735/2016 
Anexos: 6317/2010 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão Concedida Em Favor da Sra Francisca Soares da Sena, na 
Condição de Cônjuge do Sr. Juraci Pereira da Silva, Ex-servidor do Quadro 
de Pessoal da Pmam, Conforme a Portaria Nº 022/2016 Publicado no D.o.e 
de 14 de Janeiro de 2016. 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas - Pmam 
Interessado(s): Fundação Amazonprev, Francisca Soares da Sena, Juraci 
Pereira da Silva 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar legal a pensão do(a) Sra. Francisca Soares da Sena. 
Determinar registro do ato. 
 
PROCESSO Nº 2925/2013 
Anexos: 2084/2013 e 2096/2013 
Assunto:  Prest. de Contas de Convênio Parceladas 
Obj.: Prestação de Contas do Sr. Antonio Ferreira Lima, Prefeito Municipal 
de Caapiranga, Referente a 1ª Parcela do Convênio Nº 53/10, Firmado com 
a Seduc. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 

Interessado(s): Gedeao Timoteo Amorim, Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino - Seduc, Antônio Ferreira Lima, Prefeitura 
Municipal de Caapiranga 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar regular com ressalvas a prestação de contas do(a) Sr. 
Antônio Ferreira Lima. Julgar legal a 1ª parcela do Termo de Convênio nº 
53/10. Aplicar Multa ao(à) Sr. Antônio Ferreira Lima no valor de R$ 5.000,00. 
 
PROCESSO Nº 2084/2013 
Assunto:  Prest. de Contas de Convênio Parceladas 
Obj.: Prestação de Contas do Sr. Antonio Ferreira Lima, Prefeito Municipal 
de Caapiranga, Referente a 2ª Parcela do Convênio Nº 53/10, Firmado com 
a Seduc. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Gedeao Timoteo Amorim, Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino - Seduc, Prefeitura Municipal de 
Caapiranga, Antônio Ferreira Lima 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar legal a 2ª parcela do Termo de Convênio nº 53/10. Julgar 
regular com ressalvas a prestação de contas do(a) Sr. Antônio Ferreira Lima. 
Aplicar Multa ao(à) Sr. Antônio Ferreira Lima no valor de R$ 5.000,00. 
 
PROCESSO Nº 2096/2013 
Assunto:  Prest. de Contas de Convênio Parceladas 
Obj.: Prestação de Contas do Sr. Antônio Ferreira Lima, Prefeito Municipal 
de Caapiranga, Referente a 3ª Parcela do Convênio Nº 053/2010, Firmado 
com a Seduc. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado(s): Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino 
- Seduc, Prefeitura Municipal de Caapiranga, Antônio Ferreira Lima, Gedeao 
Timoteo Amorim 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar regular com ressalvas a prestação de contas do(a) Sr. 
Antônio Ferreira Lima. Julgar legal a 3ª parcela do Termo de Convênio nº 
53/10. Aplicar Multa ao(à) Sr. Antônio Ferreira Lima no valor de R$ 5.000,00. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 19 de Abril de 2017. 
 

 
 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
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Sem Publicação 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 

Sem Publicação 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem Publicação 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENUNCIAS, RECURSOS E REPRESENTAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº–11494/2017 - REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE 
MEDIDA CAUTELAR FORMULADA PELA S A  CONSTRUÇÕES LTDA, 
COM VISTAS A SUSPENSÃO IMEDIATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
006/2017 - CGL DO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM. 
 
PROCESSO Nº 11.500/2017 - REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE 
MEDIDA CAUTELAR LIMINAR, FORMULADA PELA SECEX, PARA QUE O 
GESTOR DA PREFEITURA DE MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA, SR, 
RAMIRO GONÇALVES DE ARAÚJO, SUSPENDAM O PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) REGIDO PELO EDITAL Nº 001/2017 - 
CAREIRO DA VÁRZEA. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos do art. 3º, 
II, primeira parte, da Resolução TCE/AM nº 03/2012, para determinar à Secretaria 
do Tribunal Pleno – SEPLENO: 

1.  Providencie a publicação deste despacho no Diário Oficial 
Eletrônico, nos termos do art. 5º, da Resolução nº 3/2012, c/c o art. 282, 
caput, primeira parte e parágrafo único e com o art. 1º,  § 2º, da Resolução 
n.° 01/2010-TCE; 

2.  Com observância da urgência concernente ao caso, proceda à 
distribuição do presente processo, devendo o Excelentíssimo Relator decidir 
sobre a concessão da Medida Cautelar, nos termos dos incisos e parágrafos 
do art. 1º da Resolução nº. 03 de 02 de fevereiro de 2012 c/c § § 3º e 4º do 
art. 288 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 12 de abril de 2017. 
 

 
Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Junior 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, Manaus, 18 de Abril de 2017. 
 

 

 

PORTARIAS 
 

Sem Publicação 
 

ADMINISTRATIVO 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 155/2017 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 03, 
verso, do Processo Administrativo n° 1101/2017; 

CONSIDERANDO o Parecer da DJUR, à folha 12 dos autos; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 

CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para participação dos 
procuradores Evanildo Santana Bragança e João Barroso de Souza, deste 
Tribunal de Contas, no “56º Curso de Elaboração de Projeto Básico e 
Termos de Referências”, a ser realizado no período de 17 a 20/04/2017, na 
cidade de Brasília/DF, por meio da ABOP – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
ORÇAMENTO PÚBLICO - , inscrita no CNPJ sob n° 00.398.099/0001-21. O 
valor total da inscrição é de R$ 1530,00 (mil quinhentos e trinta reais). Tem 
por fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, 
ambos da Lei Federal 8.666/93; 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de Abril de 2017. 
 

 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no Curso de Elaboração 
de Projeto Básico e Termos de Referências”  
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de Abril de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 

Portaria FC/SG n° 05/2017, de 17 de abril de 2017 
 
Designar o servidor Elynder Belarmino da Silva Lins, para atuar como fiscal 
do Contrato n° 03/2016-TCE, firmado entre o Estado do Amazonas, por 
intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e a empresa 
PRODAM. 
 
O Secretário Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais, e observada a Portaria N° 13/2016-GPDRH, 
de 18 de janeiro de 2016, que trata da delegação de competência, publicada 
no DOE de 18 de janeiro de 2016. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da 
administração, acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
Administrativos, conforme o disposto no art. 67 da lei 8.666/93. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR o Servidor Elynder Belarmino da Silva Lins, matrícula nº 
0364-6A para atuar como fiscal, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, do Contrato n° 01/2017-TCE, referente aos serviços eventuais 
de informática.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a 
qualquer tempo a critério da autoridade competente. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de abril de 2017. 
 

 
 

 
P O R T A R I A  Nº  052/2017-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 013/2016-GPDRH, de 18.1.2016, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
1069/2017, 
 
R E S O L V E: 
  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor da servidora HELOISA HELENA DE VERÇOZA CHÃ, 
Matrícula n.º 000.440-5A, para custear despesas de pronto pagamento, com 
arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado 
no presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 
– MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO -  Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
abril de 2017.  
 

 
 

 
EXTRATO 

 
Extrato do 2º Termo de Contrato n.º 05/2016, firmado entre o ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS e INSTITUTO SUPERIOR DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
LTDA. - ISFC (“INFOCO PÓLIS CIVITAS”). 
01. Data: 31/03/2017. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e o INSTITUTO SUPERIOR DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
LTDA. - ISFC (“INFOCO PÓLIS CIVITAS”) e demais intervenientes. 
03. Espécie: Aditivo ao Contrato 05/2016. 
04. Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato 
nº 05/2016, bem como identificar a IES (Instituição de Ensino Superior) 
parceira do INFOCO para conclusão e certificação dos alunos optantes de 
Pós Graduação, e por fim estabelecer uma data limite de 31/03/2017para 
adesão de novos alunos optantes desta mesma modalidade. 
05. Prazo: 12 (doze) meses. 
06. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.128.0056.2093 - 
Treinamento de Recursos Humanos - Fonte de Recursos: 100, Elemento de 
Despesa 339039 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Valor Global: R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecentos reais). 

Nota de Empenho: Nota de Empenho nº 00321, de 31/03/2017, no valor de 
R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecentos reais), a ser pago conforme 
demanda.  

 
Manaus, 31 de março de 2017. 
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DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 14/2017-DICAMI 
Processo nº 14283/2016-TCE. Responsável: Sra. Aguimar Silvério da 

Silva, ex-prefeita de Ipixuna, exercício 2016. Prazo: 30 dias. 

 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos do 
disposto no art. 71, III, 81, II da Lei nº 2423/96 – TCE, c/c o art. 1º, da LC nº 
114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II da 
Resolução TCE 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5º, inciso LV, da CF/88, c/c art. 51, § 1º da LO/TCE , e ainda o 
Despacho do Senhor Relator,  fica  NOTIFICADA a Sra. AGUIMAR 
SILVÉRIO DA SILVA, ex-prefeita municipal de Ipixuna (exercício de 
2016), para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 10, Cep. 69060-020, documentos 
e/ou justificativas, como razões de defesa em face a Representação contra a 
notificada, objeto do Processo nº 14283/2016,  disponíveis na DICAMI para 
subsidiar a defesa. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de abril de 2017. 
                                  
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 

 
* Republicada por incorreção  
 
 
 
 

  
 
 
 



 

 

 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 
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0800-208-0007 
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Procuradores 
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